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Ofício n° 1372/2019
Ref,: Recomendação Administrativa n° 05/2019 -  Tema “Diárias”.

Ao Excelentíssimo Senhor 
Marcelo Covre
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Orlando Batista da Silveira, 01 
Ângulo -  PR -  CEP 86755-000 
an gul o-pres i de nte@ane u .1 o. pr. 1 cg. br

Santa Fé, 24 de setembro de 2019.

F.xce 1 ent íssimo Senhor,

Valho-me do presente para, no uso das atribuições legais e 

constitucionais, procurando instruir os autos de Procedimento Administrativo n° 

MPPR-0157.19.000321-8, requisitar a Vossa Excelência que informe quanto ao 

cumprimento do parágrafo terceiro da Recomendação Administrativa nu 05/2019, 

apresentando documentos comprobatórios.

Fixa-se o prazo de 10 (dey.) dias corridos para o encaminhamento

de resposta ao presente ofício, esclarecendo que a ausência de resposta poderá, em 

tese, caracterizar a prática do crime de desobediência e (ou) do crime previsto no 

artigo 10 da Lei n° 7.347/1985 (“Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 

(um) a 3 (três) anos, mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do 

Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retardamento ou, a omissão de dados técnicos

indispensáveis àpropositura da ação civil, qtiandp_requisitadospelo Ministério Público').

)consideração.

Sem mais pap\ o /momento, renovam-se protestos de estima e
! /  /  / 4 /  '\i

r a P D M l ^ ' s i l v â d u a r t l
/Promotor de Justiça

Promotoria de j ustiça da Comarca de Santa Fé/PR
Rua Ibiporã, n° 270, Fórum, Santa Fé/PR - CEP 86770-000 

Telefone: (44) 3247-3350 
E-mail: saiitafe.proni@mppr.mp.br
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OFÍCIO Nº. 020/2019 Ângulo-Pr, 02 de setembro de 2019.

Ao
Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate
à Improbidade Administrativa (GEPATRIA) da Região de Maringá.

Ref.: Recomendação Administrativa nº 005/2019 – Tema “Diárias”

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.608.550/0001-50, com sede e foro

na Rua Orlando Batista da Silveira, 01, centro, Município de Ângulo,

Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representada pelo

seu Presidente, MARCELO COVRE, vem respeitosamente perante

Vossa Excelência em atenção à Recomendação Administrativa nº

005/2019, informar o acolhimento e encaminhar de forma digitalizada

(anexa), a revisão dos atos normativos solicitados:

- Resolução 003/2.019, de 01/10/2.019

- LEI LEGISL. 1182/2.019, de 01/10/2.019

Certo de sua atenção, desde já, renovo os votos de estima e

consideração.

Atenciosamente

MARCELO COVRE
Presidente da Câmara Municipal
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OFÍCIO Nº. 019/2019 Ângulo-Pr, 02 de setembro de 2019.

Assunto: resposta ao ofício 1372/2019

Ref.: Recomendação Administrativa nº 005/2019 – Tema “Diárias”

Senhor Promotor

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.608.550/0001-50, com sede e foro

na Rua Orlando Batista da Silveira, 01, centro, Município de Ângulo,

Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná, neste ato representada pelo

seu Presidente, MARCELO COVRE, vem respeitosamente perante

Vossa Excelência em atenção ao ofício Nº1372/2019, informar o

acolhimento e encaminhar de forma digitalizada (anexa), a revisão dos

atos normativos solicitados:

- Resolução 003/2.019, de 01/10/2.019

- LEI LEGISL. 1182/2.019, de 01/10/2.019

Certo de sua atenção, desde já, renovo os votos de estima e

consideração.

Atenciosamente

MARCELO COVRE
Presidente da Câmara Municipal

EXMO. SR. DR.
RAPHAEL DA SILVA DUARTE
PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA FÉ
SANTA FÉ - PARANÁ








